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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo
REITORIA

PORTARIA Nº 6636/IFSP, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2021

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto de 5 de abril de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 6 de abril de
2021, seção 2, página 1 e o que consta no Processo nº 23440.002087/2021-17,

RESOLVE

Art. 1º Designar os(as) servidores(as) abaixo para exercer enquanto
Substitutos Interinos do(a) Diretoria Adjunta de Administração, do(a) Cargo de
Direção  (CD  -  04),  nos  seus  afastamentos,  licenças,  impedimentos  legais,
temporários e eventuais, de acordo com o Decreto nº 9.727, de 15 de março de
2019.

1.  Servidora  SUELEN  DAIANNE  DE  OLIVEIRA,  pertencente  ao  quadro
permanente do IFSP- SIAPE: 1893850 , ocupante do cargo de Assistente em
Administração
2.  Servidora  GABRIELA  SOCANTI  GONCALVES,  pertencente  ao  quadro
permanente do IFSP- SIAPE: 2046703 , ocupante do cargo de Contador
3. Servidor JOSE ADRIANO DA SILVA, pertencente ao quadro permanente do
IFSP- SIAPE: 2149175 , ocupante do cargo de Assistente em Administração
4.  Servidor  RICARDO  BALDON  PEREIRA,  pertencente  ao  quadro
permanente do IFSP- SIAPE: 2894839 , ocupante do cargo de Técnico de
Tecnologia da Informacao
5.  Servidor  VINICIUS  SANTANA  BEZERRA,  pertencente  ao  quadro
permanente do IFSP- SIAPE: 2124400 , ocupante do cargo de Técnico em
Contabilidade

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação.
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Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 1213/IFSP, DE 2 DE MARÇO DE
2021.


